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INDICAÇÃO N° 1933/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
viabilidade  para  que  recoloquem  placa  proibindo  acesso  de  caminhões  acima  de  25
toneladas ou 12 metros na entrada do bairro Santa Regina, av. Paulo Cantídio.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Relata que  foi retirado a placa ali existente e com isso caminhões de grande porte como
carretas e bitrem estão adentrando ao bairro. Relatam ainda que a qualidade das ruas e do
subsolo  não  comportam  este  tipo  de  caminhões  os  quais  danificam  as  ruas  e  as
residências(estão causando rachaduras).
 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE MAIO DE 2022 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




